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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00241j2020-CPL

TERHO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCl\E JOSE FHILLYPE DOS SANTOS BRITO" PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei DamiAo Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, C:PFn? 007.409.704-02, Carteira de Identidade n" 2'.065.238SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSE FHILLYPE DOS SANTOS BRITO - AVENIDA DOIS DE
FEVEREIRO, 1032 VARJAO JOAO PESSOA PB, CNPJ nO 30.250.913/0001-27, neste ato
represent.adopor José Fhillype dos .Santos Brito, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e
domiciliado na Rua Haria Chaves do Nascimento, 336, João Paulo Ii - João Pessoa - PB, CPF n°
016.689.724-84, Carteira de Identidade n" 35.21998SSP-PB, dcravant.e simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitaçAo modalidade Pregão Presencial nO 00034/2D20, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsrd.ia'rí ament.ea Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Hunicipal nO 028, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquzsi ção de material de consumo (Gêneros Alimentícios),
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social deste município.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalida:de Pregão Presencia:ln" 00034/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e se.rárealizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 266.000,00 (DUZENTOS E
SESSENTA E SEIS MIL REAIS).

~ _. ~
1 - 1 Aqui s í.cao de 3.000 Cestas Básica, embalada em f s r do transparente r es a st.ent,e contendo; 02 pacotes
de arroz par boLí zado tipo 1 de lk cada, 02 kg de feijão car i cca tipo 1, 02 pacote de acúc ar r efi.nadc
con t.endo lkg cada, 02 pacote de ma.cez r ão t zpo espague e 500g1', 01 lata. de óleo 9'ÚC'ml, 02 pacote café moído
25"gr, 04 pacote de tuba de mí.ího, 50(Jgr cada, 01 pct bo.Iacha agua/sal 400g, 01 pc t, bolacha dcc e z t.i.po
me.ri.a 4009, 01 pct de leite em pó 250g., 02 pc t; de pr ot eí.na t.exceur t.zada ele 400gr cada

CÓDIGO . - - - - -oIsCROONÂÇÃo- - - - . 'MARCA UNIDADE QUANTIDADE'

1 ARROZ PARBOLIzAbo, GRUPO BENEFICIADO, CLASSE LONGO FINO, TIPOiPANELAÇO KG -, 6000
I, ISENT.O DE MOFO, ODORES EST'RANHOS{ SUBSTÂNCIAS NOCIVAS,
COLORAÇÃO UNIFORME E CARACTERíSTICA DO ARROZ TIPO I{ ~ALADO
;EM SACO PLÁSTICO DEIKG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
!MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE { PESO LíQUIDO.
FEIJÃO TIPO I, CAAIOQUINHA{ lN NÃTURA,NmrO{ GliÃos INTEIROS, BAIXA VERDE
ASPECTO BRILHOSO, LISO{ ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU
CORPOS ESTRANHOS, E1JNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UM:IDADE;,
.SECOS, EMBALAGE~_PLÁSTr.CA D_~_!KG.
AÇÚCAR: CRISTAL, ESPECIAL, COR CLARA, .EMBALAGEM PLÁSTICA DE:SAFRA
lKG{ CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, lOURO
PRAZO DE VALIDADE.
,MACARRÃO{ TIPO ESPAGUETE, -'PRODUTO NÃo FERMENTADO OBTIDO PELO;ALLANÇA
,AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO COMUM E/OU

SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIASRANP.RçIoMASsAS'sÃScoEM ~LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. AI?
"MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA
COCçÃO, NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU
RENDIMENTO MíNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO
ANTES DA cocçÃO, EMBALAGEM 500 GR.

C_~

2 KG 6000

3 DE. KG 6000

4 PCT 6000



· .
,5 -tÓLEO: DE SOJÃ;-"T"úo I, CLÃsSE Rànl'ADO;~EMBÃiAGEM- PLÁSTICADEABC .- UN~ 30001

900ML CADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA D I
FABRICANTE, PRAZO DE V~AL~I_D_AD__E_.____________ I

6 ---ICAFÉ TORRADO E MoíDO, EMBALAGEM DE -"250GR DE PiUMElRAjAURORA PCT ----::67070c:i0
QUALIDADE. O PRODU~O DEVERÁ TER REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE ~ _J

l tA EMBALAGEM DEVERA CONTER A ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTG, PESOj
~íQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. ~ t'

I 7--"-" FUBA DE MILHO, PRODUZIDO A PARTIR DE GRÃÕDEMILHO DE PRIMEIRreVITA BOM PCT 120001

~

QUALIDADE, PRODUTO AMARELO, DE ASPECTO FINO, LIVRE DE UMIDADE'L 1
CONTENDO FERRO E ACIDO FÓLICO. EMBALAGEMPLÁSTICA TRANSPARENTE
DE 50GR, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

___ .•_FABRICANTE, PRAZO DE VA!:_I!?_~.~s~íQUIp~_._ _.__ _ _ __ 1_. .J
8 I.S.C.OITO SALGAD.O (TIPO. CREAM CRACKER) OBTIDO PELA M.I.ST.URA D~VITA BONO . PCT 3000'1

' FARINHA (S ), AMIDO (S) E OU FALÉCULA(S) COM OUTROS INGREDIENTES,
J SUBMETIDOS A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCçÃO, FERME}'JTADOSO 'I

I
NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE HATÉRIAS I
PRIMAS sAs E LIMPAS, ISENTA DE HATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E

IEM PERFEITO ESTADO DE CQNSERVAÇÃO, . SERÃO REJEI.TADOS BISCOITOsl
HAL COZIDOS, QUEIHADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DEi

I DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO, EMB. 400GR.

r
9 BISCOITO DOCE (TIPO MARIA; HAISE.NA;. L.EITE OU ROSQUINHA.) OBTID~VITA BONP

PELA MISTURA DE FARINHA (S)', AMIDO (S) .E OU FALÉCULA(S) CO~i
OUTROS INGREDIENTES, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE AMASSAMENTO Ej

I COCçÃO, FERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO AI
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS sAs E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIASI

I
' TERROSAS, PARASITOS E EM PERFETTO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃ0j

EJEI TADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUElHADOS, NÃO PODENDO
PRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUE.BAADiç;~1

, tEME. 400G. ~ I
ri' 10 ILEITE EH PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM250G. OBTIDO' POR DES,IDRATAÇÃOjTIGUINHO PCT -1.----=-3-:"00.,.-0-:11'

IDE LEITE DE VACA INTEGRAL E APTO PÁRA ALIMENTAÇAo HUMANA,1 I
]MEDIANTE PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, ACONDICIONADO COMO I
MULSIFICANTE.

PCT 3000

I 11 PROTEíNA TEXTURIZADA DE SOJA, (CARNE VERMELHA), COM NO H_íNIHojSUPRAY SOY PCT 1 ~6000
l- DE 33% DE PROTEÍNA. EMBALAGEMDE 400 G. _I _
tl-l_2 __ -:IALCOOL EM GEL iO%_D_E_S_O_O_ML______________ (SAO MARCOS J. UND_L 3000j

~~--------~:------------------------------.---------------------------------~~~ do L~66.000,01

..------------T~T 266.000,OÕ,

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados s~o fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do cont.rat,o .e mediant;e solicitação do Contratad.o, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesmaproporção da variação verificada
no IPCA~IBGEacumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exc l usí.vament.e para as. obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do Oltimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante paçar á ao
C.ontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de câlculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utiLí.zado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então emvigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
Oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

indice

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais , Próprios e Outros do .MunicipiQ de Lt apor-oroc a :
3390.30 Material de Consumo
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08 244 0125 2018 Manut dos Se:rviços Assistenciais
000129 3390.30 99 Material de Consumo
08 244 0125 2'Ü44eRAS- Piso Básico Fixo
1311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assis.tência Social - FNAS
000153 3390.30 99 Material de Consumo
08 244 0125 2045 IGDSUAS- Indice de Gesti:io Descentraliz ada
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de?: .. sistência
000157 3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO, ~

- FNAS



" o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento. /,6 g
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado. sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fo.rnecido, exercendo a mais ampla e completa f iscaLdz.ação, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e f is.cal.í.zar a sua execução, re.spectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conc.ernentesà legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razi!ioda execução do objeto co.ntratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo. Contratante, quando. da execução. do
co.ntrato.,que o represente integralmenté em todo.so.sseus ato.s;
d Permitir e facilitar a fiscalização. do. Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dol,o na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, nó todo ou em parte, o obje to deste instrumento,
sem o.conhecimento e a devida autorização expressa do.Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçãO exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentandü ao.Co.ntratanteo.sdo.cumentosnecessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e se.r á rescindido, de pleno
direit.o,conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições c.ontratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até .orespectivo limite fixad.ono Art. 65, § 1° da Lei
B.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecid.o, salv.o as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e .observadas as c.ondições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procediment.os e praz.os para receber Q seu objet.opel.o Contratante .obedecerã.o,
c.onf.orme.ocaso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa,injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por oent.o)
aplicada sobre.o val.or do contrat.opor dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
ineXtecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nc-s Casos de eventuais at.rasos de pagamento ..no~. termos' deste
Contratado não tenha c.oncorrido de alguma forma p ra o atraso,
financeira, devida desde a data limite fixada pa o pagamento.

instrumento, e desde que o
er á admitida a compensação

t.é a data co.rrespondenteao



, ' /6g
efeti vo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= encargos
moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice. de compensação financeira, assim
apurado: L = (TX 7 100) -;. 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEacumu'l ado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo Indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação f inaricei r'a venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em,vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Itapororoca utubro de 2020.

PELO

Prefeita
007.409.704-0


